
MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: plana!to@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 31 de agosto de 2023.

DE: Leonir Bianchi - Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
Willian Fernando Kegler-Secretário de Agricultura. □cONVfTE □ PREGÃO Otp

ucrrAçAon»: . „ /
SOUCITAÇAO: yg
PROCESSO($): ?< R

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização objetivando
o Registro de Preços para a Contratação de empresa visando a prestação de
serviços de horas máquina, tipo terraceador de arrasto e escavadeira hidráulica com
rompedor, utilizados pelo Município de Planalto. Conforme segue:

LOTE 01

Item Objeto Quant Unid Preço
máximo
unitário

Preço
máximo total

1 Serviços de Horas máquinas de
terraceador de arrasto com no
mínimo 30 discos de 28 Polegadas,
tracionado com trator de pneus com
potência mínima de 190 HP;
com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos por
conta da contratada;

manutenção por conta da
contratada:
- limpeza/higienizaçâo por conta da
contratada;

500 H 345,00 172.500,00

TOTAL 172.500,00

LOTE 02

Item Objeto Quant Unid Preço
máximo
unitário

Preço
máximo total

Serviços de Horas Máquina -
Escavadeira Hidráulica mínimo 22,5
toneladas com Rompedor hidráulico
com no mínimo 1800 kg, diâmetro
da ferramenta mínimo 140 mm,
freqüência de impacto de 400 a 800
Bpm,
Ano de fabricação acima de 2020.
com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos por
conta da contratada;

manutenção , por conta da
contratada:

500 H 700,00 350.000,00
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MUNICÍPIO DE
PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

- limpeza/higienização por conta da
contratada;

TOTAL 350.000,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ 522.500,00
(quinhentos e vinte e dois mil e quinhentos reais).

Co ^ialmente,

Leonijí^ianchj
Secretária Municipal de Obras e^Seiviços Urbanos

uJuiüa^ TT
Willian Fernando Kegler
Secretário de Agricultura
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município de planalto

lif CNPJ: 76.460.525/0001 -16
Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@planalto.prgov.br
MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃOINTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Urbanos e Secretaria Municipal da Agricultura.

2. OBJETO

2.1. Registro de Preços para a Contratação de empresa visando a prestação de

serviços de horas máquina, tipo terraceador de arrasto e escavadeira hidráulica com

rompedor, utilizados pelo Município de Planalto. Para a contratação do objeto deste

documento, deverão ser observadas as características e demais condições definidas no

edital e seus anexos.

2.2. Os serviços de horas máquinas incluem o operador da máquina.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1.Leonir Bianchi e Willian Fernando Kegler.

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

4.1.0 Município de Planalto foi um dos pioneiros em programas de conservação de solo.

A partir da adoção do plantio direto e terraços de base estreita na década de 80. a

tecnologia evoluiu muito rapidamente. Atualmente, as áreas mais protegidas contra a

erosão e com o avanço tecnológico das máquinas e equipamentos, há a necessidade de

acompanhamento dessa evolução para a agilidade dos serviços prestados pela

Secretaria da Agricultura. Além disso, podemos considerar que os serviços podem ser

realizados apenas nos períodos entre a colheita de uma cultura o plantio de outra,

ocorrendo portanto, uma debanda maior do que a capacidade de atendimento pela

\x)ü.Iám^ ^ 000003
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Secretaria. A contratação de equipamentos maiores e mais novos vem de encontro à

essa necessidade.

4.2. As secretarias de Serviços Rodoviários, Agricultura. Obras e Serviços Urbanos tem

a necessidade de contratar horas maquinas para auxiliar nos serviços de recuperação e

construção de estradas, cascalhamentos, construção e recuperação de bueiros, serviços

de horas maquinas dentro do Programa de Desenvolvimento Rural PDR, e melhoria de

vias urbanas e rurais do município.

4.3. Justifica-se a contratação do referido serviço à grande demanda de serviços deste

objeto em fila de espera, os projetos que estão sendo realizados no município que

demandam uma resposta imediata. As fortes chuvas tem causado muitos danos às

estradas, lavouras, bueiros e o investimento em tecnologias novas e estruturas

modernas demandam obras de terraplanagem, abertura de buracos e aterramentos,

resultado direto do Programa de Desenvolvimento Rural de Planalto e do Programa

Balde Cheio.

4.4. A exigência de ano mínimo foi definido a partir de pesquisa com empresas do ramo,

onde constatou-se que as máquinas mais antigas possuem um rendimento inferior ao

desejado, fazendo com que o serviço que pode ser realizado em um determinado tempo

seja superior. Foi observado também que as máquinas com fabricação anterior ao

definido no termo possui uma tecnologia muito inferior.

4.5.0 Chamamento Público e o Credenciamento de empresas que prestam serviços de

horas maquinas é habitualmente utilizado pelo Município, no entanto, devido ao objeto

em questão não ter sido contratado anteriormente, bem como pela dificuldade de

encontrar contratos em outros municípios para confirmar o real preço de mercado,

optou-se pela realização de licitação na modalidade PREGÃO.

4.6.Justifica-se a distância de 30 km da sede do Municipio devido aos gastos de

deslocamento, encarecendo a cotação de preços, pois os serviços são realizados dentro

do limites geográficos de Planalto e a distância é fator fundamental na composição dos

preços do serviço.

4.7. A escolha pela modalidade pregão presencial, se deu pois as empresas deverão

possuir a sede a uma distância máxima do Município, conforme definido no item 6.11

deste termo de referência, visando o fortalecimento e desenvolvimento das empresas

locais, sem prejudicar aXcompetitividade e economicidade ao Município.
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ

4.8. Tem se desenvolvido ações em parceria com o SEBRAE, a fim de capacitar as

empresas locais para participarem de licitações, no entanto nem todas estão

devidamente qualificadas à participação em pregões eletrônicos.

4.9. Para uma base de preços utilizou-se o valor do menor orçamento fornecido por

empresas que atuam no ramo da atividade, sendo o valor abaixo do preço praticado à

particulares que necessitam do mesmo serviço.

4.10. Não foram encontrados contratos de outros municípios e Banco de Preços, com os

serviços compatíveis aos descritos neste processo lícítatório.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 01

Item Objeto

Serviços de Horas máquinas de

terraceador de arrasto com no

mínimo 30 discos de 28

Polegadas, tracionado com

trator de pneus com potência

mínima de 190 HP;

com fornecimento de operador,

combustível e demais encargos

por conta da contratada;

manutenção por conta da

contratada;

- limpeza/higienização por conta

da contratada;

Quant

500

Unid

H

Preço

máximo

unitário

345,00

Preço

máximo

total

172.500,00

TOTAL 172.500,00
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LOTE 02

Item Objeto Quant Unid Preço

máximo

unitário

Preço

máximo

total

Serviços de Horas Máquina -

Escavadeira Hidráulica mínimo

22,5 toneladas com Rompedor

hidráulico com no mínimo 1800

kg, diâmetro da ferramenta

mínimo 140 mm, freqüência de

impacto de 400 a 800 Bpm,

Ano de fabricação acima de

2020.

com fornecimento de operador,

combustível e demais encargos

por conta da contratada:

manutenção por conta da

contratada;

- limpeza/higlenização por conta

da contratada;

500 H 700,00 350.000.00

TOTAL 350.000,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ 522.500,00

(quinhentos e vinte e dois mil e quinhentos reais).

6. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
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^ município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maü: planalto@planalto.pr.gov.br
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ

6.1. A empresa vencedora do certame deverá realizar os serviços solicitados em até 48

horas da solicitação formal da Secretaria Municipal interessada nos termos do item 6.2.

6.1.1. Em casos de urgência/emergência, os serviços deverão ser executados em até 02

(duas) horas após a solicitação.

6.2. A solicitação mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Identificação do veículo;

c) Local onde serão realizados os serviços;

d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitação/Compras do

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido

à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos serviços

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações

previstas no subitem.

6.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço,

com apresentação da respectiva nota fiscal.

6.6. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização

para a empresa vencedora do certame.

6.7. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.8. A realização dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do

ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

6.9. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,

para fins de recebimento definitivo dos produtos.

6.10. A empresa vencedora não poderá terceirizar os serviços.

6.11. A empresa vencecfora deverá ter sede até 30 (trinta) quilômetros do município

de Planalto - Pr.
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Si-- CNPJ: 76.460.526/0001-16
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6.12. Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da requisição/ordem

de serviços, cabendo a contratada a obrigação de realizar tais serviços com pessoal

qualificado, mediante emprego da técnica e ferramental adequados.

6.13. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes

forem confiados, conforme contrato e ordem de serviços, bem como executar o que não

for explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução dos

serviços.

6.14. Realizar conforme normas técnicas e projetos, caso façam parte de obras com

responsabilidade técnica indicada.

6.15. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer,

prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em parte,

por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os serviços executados,

com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo

Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de obra,

acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser

invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo, mesmo nas

aquisições e serviços recebidos por esse Município, mas cujas irregularidades venham a

surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.

6.16. Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita

administração e acompanhamento do contrato.

6.17. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus

empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este município, ou a

livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados com vícios ou defeitos,

durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do vencimento do Contrato.

6.18. Somente utilizar máquinas/equipamentos revisados e em plenas condições de uso

nos seus serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de itens

recondicionados ou não calibrados em seus serviços, obedecendo a idade mínima de

fabricação especificada no objeto.

6.19. Empregar pessoal devidamente qualificado.

6.20. O CONTRATANTE tem o poder de intervenção e decisão perante medidas e

punições administrativas aos funcionários que tiverem condutas arbitrárias à ética,

podendo, através da Comissão de Fiscalização e da Secretaria solicitante, requerer a

hJAi 000008
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substituição OU desligamento dos profissionais escalados, em especial àqueles

funcionários que houver mais de três reclamações.

6.20.1. Parágrafo único. As advertências serão realizadas pela CONTRATANTE à

CONTRADA e formalizadas por escrito.

7 GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada e

fiscalizada, pelos fiscais e pelo gestor do contrato, devendo manter elevado o padrão de

qualidade dos serviços e freqüente contato com o preposto da contratada, para solução

de eventuais problemas e /ou esclarecimentos;

7.2. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Secretário de

Agricultura desta municipalidade, Willian Fernando Kegler que assumiram as funções de

fiscais dos Contratos, nos termos do art. 67 da lei n®8666/93.

7.3. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n® 106/2022.

/ Planalto - PR, 31 de agosto de 2023.

nanchi

Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos

Willian FernandcfXegler

Secretário de Agricultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mait: planalto@planalto.pr.gov.bf
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: I • tER

ENDEREÇO: ̂ M£NÍbP CP>ClRS bO 5UL, ó53
CNPJ: i^-53-^-VlS/oOQi-SÍ

CIDADE: PLRMftLTO ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa visando à prestação de serviços de horas máquina, tipo
terraceador e escavadeira hidráulica com rompedor. utilizados peio Município de Planalto;

Serviços de Horas máquinas de
terraceador de arrasto com no

mínimo 30 discos de 28 Polegadas,
tracionado com trator de pneus com
potência minima de 190 HP;

com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos por
conta da contratada;

manutenção por conta da
contratada;

- limpeza/higíenizaçâo por conta da
contratada;

3.000

OTAL

LOTE 02

Item Objeto

Serviços de Horas Máquina -
Escavadeira Hidráulica mínimo 22,5

toneladas com Rompedor hidráulico
com no mínimo 1900 kg, diâmetro
da ferramenta mínimo 140 mm,

freqüência de impacto de 400 a 800
Bpm,
Ano de fabricação acima de 2020.

com fornecimento de operador
combustível e demais encargos po
conta da contratada;

Quant

3.000

Preço
máximo

unitário

Preço
máximo total

RílSb.od zzso.ocacD
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 355S-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@pÍanaho.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

manutenção por conta da
contratada:

-  limpeza/higienizaçào por conta da
contratada;

rOTAL

VALOR TOTAL: R$ 2,2SO,000,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 h\PE

DATA: f 2.023

ASSINATU!

18.937.415/0001-5

■/AR - TERRAPLANAGEM

AV. CAXIAS 00 SUL. 65i
CENTRO

gfi7F.0-iX*n • PLANAITn PR

COM CARIMBO
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça Sào Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

OBS; Este documento é um modelo fornecido pelo setor de compras do Município de
Planalto, podendo ser usado para preenchimento. Pedimos preferencialmente que seja
usado modelo próprio timbrado pela empresa.

oooou



Terraplanagem

{Biggton
PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: M. BIGATON & CIA LTDA

ENDEREÇO: RUA AIMORÉS, 1887 - CENTRO

CNPJ: 07.517.372/0001-39

CIDADE: CAPANEMA ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa visando à prestação de serviços de horas máquina,
tipo tcrraceador e escavadeira hidráulica com rompedor. utilizados pelo Município de
Planalto:

LOTE 01

Item

1  Serviços de Horas máquinas de
terraceador de arrasto com no

mínimo 30 discos de 28

Polegadas, tracionado com trator
de pneus com potência mínima
de 190 HP;com fornecimento de

operador, combustível c demais
encargos por conta da contratada;
- manutenção por conta da
contratada;
- limpeza/higienizaçào por conta
da contratada;

TOTAL
LOTE 02

1  Serviços dc Horas Máquina -
Escavadeira Hidráulica mínimo

22,5 toneladas com Rompedor

hidráulico com no mínimo 1800

kg, diâmetro da ferramenta
mínimo 140 mm, freqüência de
impacto de 400 a 800 Bpm,
Ano de fabricação 2.020 acima,
com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;

M. BIGATON & CIA LTDA - ME

CNPJ; 07.517.372/0001-39

RUA AIMORÉS 1887-CENTRO
CAPANEMA- PR. - CEP: 85760-000

TELEFONE: 46-3552-1428

E-MAIL: superbigaton@gmail.com

Preço
máximo

unitário

Preço máximo
total

3.000 345,46 1.036.380,00

1.036.380,00

Quant Unid Preço Preço máximo
máximo total

unitário
3.000 H 700,00 2.100.000,00
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Terraplenagem

{Bigaton
- manutenção por conta da
contratada;
- limpeza/higienizaçào por conta
da contratada;

TOTAL 2.100.000,00.

VALOR TOTAL: R$ 3.136.380,00.

VALIDADE DA PROPOSTA: ÓOdd.

Capanema, 11 de agosto de 2.023

MARCOS Assinado de forma digital
por MARCOS CÉSAR

BIG ATo N :02740 BIGATON:02740938985
qqqqqç Dados: 2023.08.11yjoyoD 14:36:54-03*00'

Marcos César Bigaton

Administrador

M BIGATON Assinado de forma
digital por M

ECIA BIGATON E CIA

LTDA:07517r""™^
372000139

M. BIGATON & CIA LTDA - ME

CNPJ: 07.517.372/0001-39

RUA AIMORÉS 1887 - CENTRO
CAPANEMA- PR. - CEP: 85760-000
TELEFONE: 46-3552-1428

E-MAIL: superbigaton@gmail.com
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MUNtCÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PROPOSTA DE PREGOS

EMPRESA: W.L. ULSENHEIMER LIDA

ENDEREÇO: KM 45

CNPJ: 42.034.575/0001-75

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR

OBJETO; Contratação de empresa visando à prestação de serviços de 1?°^®
terraceador e escavadeira hidráuiica com rompedor utilizados pelo Município de Planalto.

LOTE 01

i  Item
;,i Preço Preço
^ máximo máximo total

Serviços de Horas máquinas de
terraceador de arrasto com no
mínimo 30 discos de 28 Polegadas,
tracionado com trator de pneus com
potência mínima de 190 HP;

3.000

com fornecimento de operador

Serviços de Horas Maquina -
Escavadeira Hidráulica mínimo 22,5
toneladas com Rompedor hidráulico
com no mínimo 1900 kg, diâmetro
da ferramenta mínimo 140 mm,
freqüência de impacto de 400 a 800
Bpm,
Ano de fabricação acima de 2020.

com fornecimento de operador;
combustível e demais encargos poi
conta da contratada;

máximo máximo tot



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

manutenção por conta da
contratada;

- limpeza/higienização por conta da
contratada:

TOTAL

VALOR TOTAL: R$ 1.214.550,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 120 DIAS.

DATA: 10/08/2023.

ASSINATURA COM CARIMBO

WKJJAN LUtS ULSENHEIMER

Eng. Agrônomo
CREA-Pfí L8S69/D
CPf 09239329927
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TERRAPLANAGEM E LOTEAMENTO

AquârjuS

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: SERVIÇOS AQUÁRIUS & CIA LTOA - ME

CNPJ: 60.219.516/0001-08

ENDEREÇO: R: MARCIA BEATRIZ ULSENHEIMER N° 661

BAIRRO JOÃO ZACCO / LOTEAMENTO JARDIM AQUÁRIUS

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa visando á prestação de serviços de horas máquina, tipo
terraceador e escavadeira hidráulica com rompedor, utilizados pelo Município de Planalto:

LOTE 01

Item Objeto Quant Unid Preço
máximo

unitário

Preço máximo
total

Serviços de Horas máquinas de
terraceador de arrasto com no

mínimo 30 discos de 28

Polegadas, tracionado com trator
de pneus com potência mínima de
190 HP;

com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;

- limpeza/higienização por conta da
contratada;

3.000 H R$380,00 R$

1.140.000,00

TOTAL

SERVIÇOS AQUARIUS & CIA LTDA - ME

CNPJ;50.219.-516/0001-08

Rua: Mareia Beatriz Ulsenheimer n® 661 ,
Loteamento Jardim Aquárius Bairro João Zacco

Planalto-Pr - CEP 85750-000

Telefone: (46) 99981-1200 /E-mail; loteamentoaquarius@hotmail.com
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TERRAPLANAGEM E LOTEAMENTO

AquârjuS
LOTE 02

Item Objeto Quant Unid Preço
máximo

unitário

Preço máximo
total

Serviços de Horas Máquina
Escavadeira Hidráulica mínimo

22,5 toneladas com Rompedor
hidráulico com no mínimo 1900 kg,
diâmetro da ferramenta mínimo

140 mm, freqüência de impacto de
400 aSOO Bpm,
Ano de fabricação acima de 2020.

com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;

- limpeza/higienizaçâo por conta da
contratada;

3.000 H R$780,00 .R$2.340.00a,00

TOTAL R$ 3.480.000,00

VALOR TOTAL: R$ 3.480.000,00 (três milhões e quatrocentos e oitenta mil reais).

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS.

DATA: 08 DE AGOSTO DE 2023.

jUS E CIA. LTOA.

CNp4* 50.219.516/0001-08

SERVIÇOS AQUÁRIUS & CIA LTDA - ME
CNPJ;50.219.516/0001-08

Rua: Mareia Beatriz Ulsenheimer n° 661,
Loteamento Jardim Aquárius Bairro João Zacco

Planalto - Pr - CEP 85750-000

Telefone: (46) 99981-1200 /E-mail: loteamentoaquarius@hotmail.com
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município de

BLANALLQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaíto(ffiplanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 01 de setembro de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para o
Registro de Preços para a Contratação de empresa visando a prestação de serviços
de horas máquina, tipo terraceador de arrasto e escavadeira hidráulica com
rompedor, utilizados pelo Município de Planalto. Encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente á despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
a  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente.

£■ ■7) 'nN>
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: píanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

DE:

PARA:

Planalto-PR, 04 de setembro de 2023.

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para Registro de Preços para a Contratação de
empresa visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo terraceador de
arrasto e escavadeira hidráulica com rompedor, utilizados pelo Município de
Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 01/09/2023, com fulcro nos
artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste,
informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as
características e demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas
no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à

saúde e a educação, conforme pedido exarado pelos Secretários Municipais de
Planalto-PR, no valor total de R$ 522.500,00 (quinhentos e vinte e dois mil e
quinhentos reais). Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00590 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00800 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00910 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000

02890 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.39.00.00.00000

02940 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.39.00.00.00000

02960 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.39.00.00.00000

03230 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

ENSON E(_^MAR SCHABO
Secretário de Finanças

JONES ROBERTO KINNER
CONTADOR - C.l. RG N® 3.654.820-7 - PR
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prefeitura Municipal de Planalto - 2023 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 28/08/2023

órgão / Unidade/ PrpjelD ou Atiwdade/ Conta de despesa / Fcrte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APL/ OES/ DET)

15.^.1601.1052 Pavimentação Urbana ' Jh h '
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

0OS6O E 00000 000(yoi/07/0(VOO Recursos OrdiiWios (Uwes)

15.S12.1501.1(»1 SaneemectioBésIco

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00590 E 00000 000CV01/O7/O0/0O Recursos Ordinários (Uvres)

>16.492.1601.1054 Construção da Núcleos H^tadonais . "

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAJURÍOICA

00650 E 00000 000001/07/00/00 Recursos Orrírários (üvres)

1S.452.15D1.2)<fô ManutençãoeReparosnalIumlnaçãoPijblIca

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00710 E 00507 0507/99/99/011» COSIP-Contritxilção de IlurrinaçâoPúljllca, Art 149-A, CF

15.452.1501.2>50 Manuter^daCdetadeU» -

3.3.90.39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCBROS - PESSOA JURÍDICA

00740 E OOOCO OOOa'OI/07/OCW» Recursos Ofdnáfios (üvres)

00750 E 00511 0511/01/07/00/00 Tajas - Prestação de SerVçcs

00750 EA 00511 0511/01/07/00^» Taxas - Prestação de Seruços

15.452.1601.2)53 "Manutençãodos Serviços Urtanoe

3.3.90.39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCHROS - PESSOA JURÍDICA

00800 E OOOCO OOCO/01/07/00/00 Recursos Ordirvários (Livres)

Valor autorizado Valor atualizado Liquido empentedo

^:1tS DepaftanieotDdBMáqdí»«ÊqtípBnientos;^g|f.y;g-..'
^.7822601.2067 Manutenção dos Serviços Rodoviários

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00890 E 00000 OOO(VO1/Ü7/0(VOO Recursos Ordinários (üvres)

lao DepídIdiHdudaRscdizaçãodsEstradas

26.7822601.1066 Pavimentação e Restairação de Estradas Murlop^

3.3,90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00910 E OOOCO 0000/Ü1/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres)

00920 E 00512 D512/99/99/0Q/00 CIDE (Lei 10866/04, art. I^B)

rurFiiiii

S30J)00^

2093J)00^

62aD00,00

1.100.000.00

1.100 J)00,00

S».000j)0

480.00(^00

2^000,00

1.100.000,00

288-820,02

771.402,85

358263,99

1.sn236,94

499417,90

193.179,98

471.673,93

166.166,96

, Crilérlce de seleção:

Data do cálculo: 2S»8/2023

iN^mitldo por: JONES RC»ERTO KINNER, na versão: 5532 q

INS - Gri^ da fonte do exercício I EA - Grupo da fonte de evercícios anteriores
28/08/202314:01:22



|frefeitura Municipal de Planalto - 2023' y
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 28/08/2023

Página:2

Órgão/Unidacte / Projeto ou AüMdade / Corrta de despesa / Fonte de reourso ( F. PADRÃO/ ORIG/ fiPU DES/ DET) Valor autorizado Valor atualizado LIqudo empenhado Seddo atuai

Órgão entre: 05 e 06
Natureza de despesa entre: 3.3.90.39.00.CO e 3.3.90.^.00.00
Somente contas com saldo

^>^^litlo por: JONES ROBERTO KINNER. na versão: 5532 q
28/08/202314:01:22

- Grupo da fonte do eiercício / EA - Grupo da fonte de esercicios anteriores



prefeitura Municipal de Planalto - 202' )
Saldo das contas de despesa

Calculado e m: 28/08/2023

órgão/ Unidade I Projeto ou Atiwdade/ Conta de despesa / Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/APU DES/ DET)

20.H)6,2001.1058 Pab-ultiaMecaríziiL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02810 E 00000 OOaVOl/OZ/OGAK) Recursos Ordinários (üwes)

20.606.2001.2057 ^rcioaos PrrxÃJtores Rur^s :

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURlOICA

02890 E 00000 0000/01/07/00/00 Recirsos Ordinários (Livres)

20.606.2001.2(SO ProgramasConsenscãodsSdoe

13.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOSDETERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

02940 E 00000 0000/01/07/OaW) Reciísos Ordinários (Uvres)

2Q.606.20012060 Apck> a Prolução Pecuária

11901SJDO.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCBROS - PESSOA JURÍDICA

02960 E 00000 0000/01/07/OCIAX) Recursos Orcinários (üvres)

Valor autorizado Valor atu^izado Liquido errponivado

661.00^06

961.000^

110X100^

354.7».^
354.721^;

Critérios de seleção:

Data do cálcJo; 28/08/2023

Órgão entre: 11 e 11
Natureza de despesa enlie: 3.3.90.39.00,00 e 3.190.39.00.00
Somente contas com saído

,-^EmiÜdo por: JONES ROBERTO KINNER. na versão: 5532 q

fS5.E - Grupo da fonte do exercício/EA - Grupo da fonte de eiercícios anteriores
28/08/202314:01:40



^Prefeitura Municipal de Planalto - 202 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em; 28/08/2023

órgão / Unidade I Projeto ou Atl\idade I Conta de despesa I Fonte de recurso ( F. PAORAO/ ORIG/ APL/ DES/ DET )

16.541.0801.1056 Obras voltadas ao MaoArrtienta

3-3,90,^.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiOlCA

03140 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordirvários (üvres)

16.541.0801.2155 PreserveçãDeRacuperaçãoAmblental

63.9039.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA JURÍDICA

03230 E 00000 000CV01/07/0(y0O Recursos Ofdinà-tostüvfes)

0324O E 00555 OS5S/9^/S9/CO/(X> SANEPAR • CompensaçâoFinanceiraao MEIO AMBIENTE do Município

Valor ai4orizado Valor atualizado Liquido etrtpervhado

3864I0IU»

39&ODOJXI

341.000J»

312.724.04

269J)34AI4

Critérios de seleção:

Data do cálcJo: 28/06/2023

Órgão entre: 13e 13
N atureza de despesa entre: 3.3.90.39.00.00 e 3.690.39.00.00

Somente contas com saldo

mitido por: JONES ROBERTO KINNÊR, na versão: 5532 q

• Grupoda tonte do eiercicio/EA - Grupo da forte de exercícios anteriores

2aW2023 14:01:56



município de planalto
CNPJ: 76.450,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(â)planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N° /2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

1-PREÂMBULO:

1.1- O MUNICÍPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ. Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz

Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas

alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei

n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei

Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna

pública a realização de licitação, no dia ..../ /2023 ás 09:00 (nove) horas, no Prédio

da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de

Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma
ME/EPP proponente interessada nos itens exclusivos.

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo
apenas Registro de Preços para eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00 (nove) horas do dia

.../ /2023.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30h e das 13:30 às 17:30h.

2 - DO OBJETO

2.1- Registro de Preços para a Contratação de empresa visando a prestação de serviços
de horas máquina, tipo terraceador de arrasto e escavadeira hidráulica com rompedor,
utilizados pelo Município de Planalto, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Objeto Quant Unid Preço

máximo

unitário

Preço

máximo

total

Serviços de Horas máquinas de

terraceador de arrasto com no

mínimo 30 discos de 28

Polegadas, tracionado com

trator de pneus com potência

mínima de 190 HP;

com fornecimento de operador,

combustível e demais encargos

por conta da contratada;

manutenção por conta da

contratada;

- limpeza/higienização por conta

da contratada;

375 H 345,00 129.375,00

Serviços de Horas Máquina -

Escavadeira Hidráulica mínimo

22,5 toneladas com Rompedor

hidráulico com no mínimo 1800

kg, diâmetro da ferramenta

mínimo 140 mm, freqüência de

impacto de 400 a 800 Bpm,

Ano de fabricação acima de

2020.

com fornecimento de operador,

combustível e demais encargos

por conta da contratada;

- manutenção por conta da

contratada;

- limpeza/higienização por conta
da contratada;

400 H 700,00 280.000,00

TOTAL 409.375,00

LOTE 02 - EXCLUSIVO ME/EPP

Item Objeto Quant Unid Preço

máximo

unitário

Preço

máximo

total

1 Serviços de Horas máquinas de 125 H 345,00 43.125,00

0Í0027



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

terraceador de arrasto com no

mínimo 30 discos de 28

Polegadas, tracionado com

trator de pneus com potência

mínima de 190 HP;

com fornecimento de operador,

combustível e demais encargos

por conta da contratada:

manutenção por conta da

contratada;

- limpeza/higienização por conta

da contratada;

Serviços de Horas Máquina -
Escavadeira Hidráulica mínimo

22,5 toneladas com Rompedor

hidráulico com no mínimo 1800

kg, diâmetro da ferramenta

mínimo 140 mm, freqüência de

impacto de 400 a 800 Bpm,

Ano de fabricação acima de

2020.

com fornecimento de operador,

combustível e demais encargos

por conta da contratada;

manutenção por conta da

contratada;

- limpeza/higienização por conta

da contratada;

100 H 700,00 70.000,00

TOTAL 113.125,00

2.2 - O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ 522.500,00
(quinhentos e vinte e dois mil cento e vinte e cinco reais).

2.3- Em atendimento ao Art. 48, inciso III da LC 123/2006, o Lote 02 foi destinado ao

cumprimento da cota de até 25% do total do objeto deste certame, limitando-se ao valor
de R$80.000,00 conforme inciso I do mesmo artigo.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.
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LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR

Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.

Planalto - PR

DATA: .../..../2023.

HOF^; 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo

pertinente ao seu objeto, legalmente constituída, e que satisfaçam as condições

estabelecidas neste Edital.

4.2- As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir sua

empresa com sede em no máximo 30 (trinta) quilômetros rodoviários da sede do

Município de Planalto, Estado do Paraná.

4.3- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Planalto - PR;

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração

Pública;

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,

concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem
no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar

com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade
vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de .que tal servidor seja sócio,
dirigente ou responsável técnico.

4.4- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o) Pregoeira(o)
no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um terceiro

envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único

admitido a intervir no procedimento licitatóho no interesse da representada (conforme
modelo).
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5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento

será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:

5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):

5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de Sociedades Empresariais;

5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por

Ações;

5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de

Empresário Individual;

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo

anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar

devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito,

a apresentação dos seguintes documentos:

5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);

5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante

legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;

5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação

da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;

5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo

anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob

as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo

anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou

desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar
n° 123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão
apresentar:

5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.

5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N" 1):
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6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá ser
gerada pelo sistema EQUI PLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.Qov.br/upload/do\wnloads/esProposta.exe). e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em
papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no
modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço
incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação,
no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em
documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da proposta.
Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será
considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre
o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
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h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.

i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.

k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada

no preâmbulo deste edital.

I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se

fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2-A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de

que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si

e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece

que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da

empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador. e que o mesmo não está obrigado

a conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que

sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo

fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo
legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que
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deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8

deste edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto)

e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes

credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)

ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02

(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo;

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS

município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)

(CNPJ DA LICITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)

(CNPJ DA LICITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL W /2023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de

todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,

após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas

não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas

novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos

representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado

antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura
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dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as

suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9 - DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e

conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação

de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do

domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação

de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,

do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas

a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta;

9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração

Anual SIMEI do ultimo exercício.

9.2.2.3 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
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patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do

ORO (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em

cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n®13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440

de 7 de iulho de 2011.

9.2,4 - Documentos Complementares:

9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal (anexo V);

9.2.4.5- Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo

órgão competente local da sede da proponente;

9.2.4.6- Comprovação de vínculo de trabalho do operador, devendo comprovar
obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado
quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente. Contrato de
Prestação de Serviços ou declaração que demonstre responsabilidade em contratação
futura em caso de assinatura do contrato, com anuência das partes (empresa e
empregado). No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação
de documento que comprove essa condição;

9.2.4.7- Cópia de documento que comprove a propriedade ou posse da máquina.

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel
termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;

3
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b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há

menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a

empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou

circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §

5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua

ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e

deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583
- Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 ás 17:30 h., sem custo algum para
a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação,
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá
o objeto da presente licitação.
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9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitlndo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério

do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das

propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de

lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e

exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta

de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações
para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo,
o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos

apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente
à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço.
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multiplicado por 1,10 (um virguia dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que

deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando

esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor

proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para

os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta

escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem

decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo

com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e

ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando

convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas

posteriores de oferta de lances verbais para aquele item. ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
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sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)

poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o

melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante

desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto

condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste

Pregão:

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06.

10.3.1- Para o LOTE 01 os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não
beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço
para outro de menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de
preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de

cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para
reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLAFiAÇÃO DA LICITANTE VENCEDOFiA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

14

000039



município

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a

microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade
dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável:cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.
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10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à

licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade

Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão

quanto à contratação.

10.5 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

10.5.1- Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados

para assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias, nos casos

em que o Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada

terá o mesmo prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666/93,

que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

10.5.2- A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela
Municipalidade, por intermédio da emissão da Nota de Empenho.

10.5.3- Da Ata de Registro de Preços poderá decorrer o contrato, o qual deverá ser
assinado no prazo de validade da Ata, conforme parágrafo 4°, art. 12 do decreto n°
7.892/2013.

10.6- DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.6.1- A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços um
representante da secretaria solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro
dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos n°8.666/93, que será
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.

10.6.2- Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias
que incidam especificamente nos art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que tratam das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos
ilícitos.

16

OOOOál



i;

município de

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@plan3lto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583

.  _ _ 85750-000 PLANALTO - PARANA
10.6.3- As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão
ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

10.7- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA:
10.7.1- A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do
fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017.

10.7.2- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem
prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.

10.7.3- Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão

reajustados.

10.7.4- Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93.

10.7.5- O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:

10.7.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas
exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente

comprovado;

10.7.6- Por Iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
10.7.6.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

10.7.6.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

10.7.6.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;

10.7.7-Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.

10.7.8- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade
responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de
registro.
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10.7.9- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser

alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1-A empresa vencedora do certame deverá realizar os serviços solicitados em até 48

horas da solicitação formal da Secretaria Municipal interessada nos termos do item 11.2.

11.1.1- Em casos de urgência/emergência, os serviços deverão ser executados em até

02 (duas) horas após a solicitação.

11.2- A solicitação mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Identificação do veículo;

c) Local onde serão realizados os serviços;

d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
11.3- A realização dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do
ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de
empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas
cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

11.4- Realizar o trabalho de acordo com as especificações e condições constantes no
termo e no prazo determinado;

11.5- Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos, condizentes
com as necessidades descritas no presente Termo de Referência.

11.6-Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;
11.7- Não transferir a outrem o objeto do Contrato;
11.8- Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato;
11.9- Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
11.10-Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;
11.11- Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a
supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,
permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos
os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no desempenho das
atividades de acompanhamento e controle;
11.12- Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
11.13- Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação
constante do item anterior;

11.14- Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade ao Município de Planalto;
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11.15- Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da

contratante;

11.16- Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS. guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e benefícios

dos empregados colocados à disposição da Contratante;

11.17- Não permitir a utilização do trabalho do menor;

11.18- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social

e trabalhista;

11.19- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
11.20- Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do contrato respeitando suas Cláusulas;

11.21- A empresa credenciada deverá ter sede até 30 (trinta) quilômetros do município

de Planalto - Pr.

11.22- Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisição/ordem de serviços, cabendo a contratada a obrigação de realizar tais serviços
com pessoal qualificado, mediante emprego da técnica e ferramental adequados.
11.23- Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes
forem confiados, conforme contrato e ordem de serviços, bem como executar o que não
for explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução dos
serviços.

11.24- Realizar conforme normas técnicas e projetos, caso façam parte de obras com
responsabilidade técnica indicada.

11.25- A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer,

prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em parte,
por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os serviços executados,
com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo
Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de obra,
acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser
invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo, mesmo nas
aquisições e serviços recebidos por esse Município, mas cujas irregularidades venham
a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.
11.26- Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do contrato.
11.27- Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus
empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este município, ou
a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados com vícios ou defeitos,
durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do vencimento do Contrato.
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11.28- Somente utilizar máquinas/equipamentos revisados e em plenas condições de

uso nos seus serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de

itens recondicionados ou não calibrados em seus serviços, obedecendo a idade mínima

de fabricação especificada no objeto.

11.29- Empregar pessoal devidamente qualificado.

11.30- O CONTRATANTE tem o poder de intervenção e decisão perante medidas e

punições administrativas aos funcionários que tiverem condutas arbitrárias à ética,

podendo, através da Comissão de Fiscalização e da Secretaria solicitante, requerer a

substituição ou desligamento dos profissionais escalados, em especial àqueles

funcionários que houver mais de três reclamações.

11.31- As advertências serão realizadas pela CONTFíATANTE à CONTRADA e

formalizadas por escrito.

11.32- A empresa deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:

12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;

12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato
ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
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Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,

injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o

valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da

ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,

independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
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infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.

5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor unitário

do objeto são FIXOS, PORÉM SERÃO RREAJUSTADOS, a cada 12 meses, de acordo
com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata. esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em

prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas,
a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
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DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática

00590 05.115.15.452.1501.105200590

00800

00910

02890

02940

02960

03230

05.116.15.452.1501.2053

06.120.26.782.2601.1066

11.133.20.606.2001.2057

11.133.20.606.2001.2059

11.133.20.606.2001.2060

13.136.18.541.0801.2055

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento

será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em

nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,

nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL n" /2023.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo
especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6^ feira, no horário compreendido entre as
07:30 às 11:30 horas e 13:30 às 17:30 horas.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;
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15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da

síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o

prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a)

concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para

apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados

para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito

de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente

no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16-VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1 - O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de assinatura do instrumento contatual.

17- DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato ou ata de registro de preços celebrado entre o Município de Planalto, que será
denominada de CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de
CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das
previstas neste Edital e seus Anexos.

17.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.
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17.2.1-As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°

8.666/93.

17.3.2- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos

termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para

assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos

de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII,

da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente

apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem

prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação
ou indenização.
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18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de

Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação,

sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis,

se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,

anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou

capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital):

ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;

ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;

ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;

ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Minuta de Ata de Registro de Preços;
ANEXO VIII - Minuta de Contrato;

ANEXO IX - Termo de Referência.

Planalto-PR de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto

26

000051



MUNICÍPIO DE PLANALTO
>  CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
— E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a)
Sr.(a)

,  portador(a) da cédula de Identidade sob n°

e  CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório. sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

/2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da
empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer
lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem
necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

^  ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3 00l'ü53



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pÍanalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:_

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licítatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2023,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

29
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PREGÃO PRESENCIAL N® /2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIil
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N® /2023, por seu representante, declara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n® 6.544, de 22 de novembro de
1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere
à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3 30
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou
EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

^  ENDEREÇO FONE:,

MUNIGIPÍO: EST.

O  representante ^ legal da
empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® ..../2023

ANEXO Vllí - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

município de PLANALTO- PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

PREGÃO PRESENCIAL SRP N'^ 038/2023

Aos dias do mês de de 2023, o Município de Planalto - PR, inscrito no

CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n°

1583, centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito

Municipal, Sr. LUIZ CARLOS BONI, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e

suas alterações, do Decreto Municipal n° 2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão

Presencial SRP n° /2023, por deliberação do Pregoeiro (a), devidamente

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em , resolve
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se
seguem.

sediada na n® , na cidade de

Estado do , inscrita no CNPJ sob o n® e

Inscrição Estadual sob o n® , doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada por seu Sr portador do RG n®

e do CPF n®

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto desta Ata é a Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
horas máquina, tipo terraceador de arrasto e escavadeira hidráulica com rompedor,
utilizados pelo Município de Planalto, conforme especificações do Termo de Referência
e quantidades estabelecidas abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
QUANT UN VALOR

UNITÁRIO

VALOR MÁXIMO

TOTAL

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
prestações de serviços que deles poderão advir, facuítando-se a realização de licitação

0o'oo57



^ município de planalto
«  CNPJ: 76.450.526/0001-16

p #11' Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
pianaito@pianalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
g^NAlTQ 85750-000 PLANALTO - PARANA

específica para o serviço pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de prestação em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA ■ DA AQUISIÇÃO

3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n° 8.666, de 1993.

3.2. A prestação dos serviços obedecerá à conveniência e as necessidades do
Município de Planalto - PR.

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela

Contratante.

3.4._0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as

seguintes informações:

3.2.1. Número da Ata;

3.2.3. Número do item conforme Ata;

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;

3.2.4. Valor do serviço;

3.2.5. Requerimento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES. DO PRAZO. LOCAL E CONDIÇÕES
DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.

4.1 - A empresa vencedora do certame deverá realizar os serviços solicitados em até
48 horas da solicitação formal da Secretaria Municipal interessada nos termos do item
4.2.

4.1.1, Em casos de urgência/emergência, os serviços deverão ser executados em até
02 (duas) horas após a solicitação.
4.2. A solicitação mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Identificação do veículo;

c) Local onde serão realizados os serviços;
d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitação/Compras do
Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo
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pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de
empenho.

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as
informações previstas no subitem.

4.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço,
com apresentação da respectiva nota fiscal.

4.6. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização
para a empresa vencedora do certame.

4.7. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

4.8. A realização dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do
ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota
de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das
medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

4.9. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos.

5. CLAUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Planalto/PR. em até 30 (trinta)

dias após a emissão da nota, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos

serviços, nos termos do item 14 do edital do certame.

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.

5.1. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha
a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata
de Registro de Preços.

5.2. As despesas com a prestação dos serviços registrados nesta ata serão

empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funciona! programática Destinação de recurso

00590 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00800 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00910 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000

02890 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.39.00.00.00000

02940 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.39.00.00.00000

02960 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.39.00.00.00000

03230 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00000
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um

representante do Departamento de Agricultura, conforme termo de referência, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de
tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a prestação de serviços, nos
termos do item 11 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°

8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata

de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer
necessária, o servidor Willian Fernando Kegier para, junto ao representante da
CONTENTADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de
comunicação oficial à CONTENTADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante,
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à
CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de classificação original do certame.
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7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação

ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do Inciso II do caput do art. 65 da
Lei n° 8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento,
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados: e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação, quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar

as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem

o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,

produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a

deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.
7.7. É vedado á Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda

o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções

previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista

nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário

Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos

previstos acima.

7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além
das hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,
ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°
8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02.

8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;

8.2.2. A pedido do fornecedor.

8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1- Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da

licitação:

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando

convocada dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

e) Comportar-se de modo inldòneo;

f) Cometer fraude fiscal;

g) Fizer declaração falsa;

h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o

contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela

Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções

legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com

3 f»l)ilD52



^ município de planalto
'«■%! CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
—  - E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme
contratualidade, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por
cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que
não acarretem prejuízos graves ao município.

2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.
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3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda

unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na

lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e

licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos

previstos nas disposições legais citadas.

5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar

com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a

punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO

10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Cabe à Contratada:

a) Realizar o trabalho de acordo com as especificações e condições constantes no

termo e no prazo determinado;

b) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,
condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência.

c) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;
d) Não transferir a outrem o objeto do Contrato;
e) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato;
f) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
g) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos
ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

h) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a
supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto
contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer
tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado,

quando no desempenho das atividades de acompanhamento e controle;
i) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
j) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação

constante do item anterior;

k) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

I) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;
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m) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e

benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

n) Não permitir a utilização do trabalho do menor;

o) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade

fiscal, social e trabalhista;

p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada;

q) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do contrato respeitando suas Cláusulas;

r) A empresa credenciada deverá ter sede até 30 (trinta) quilômetros do município

de Planalto - Pr.

s) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisição/ordem de serviços, cabendo a contratada a obrigação de realizar tais

serviços com pessoal qualificado, mediante emprego da técnica e ferramental

adequados.

t) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes

forem confiados, conforme contrato e ordem de serviços, bem como executar o

que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita

execução dos serviços,

u) Realizar conforme normas técnicas e projetos, caso façam parte de obras com

responsabilidade técnica indicada,

v) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer,

prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em

parte, por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os serviços

executados, com vícios, defeitos. Incorreções, erros, falhas, imperfeições ou

recusados pelo Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por

emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade

inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança
adicional, a qualquer titulo, mesmo nas aquisições e serviços recebidos por esse

Município, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou

dentro do prazo de garantia,

w) Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita

administração e acompanhamento do contrato,

x) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus

empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este
município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados
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com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo

depois do vencimento do Contrato,

y) Somente utilizar máquinas/equipamentos revisados e em plenas condições de

uso nos seus serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese,
de Itens recondicionados ou não calibrados em seus serviços, obedecendo a

idade mínima de fabricação especificada no objeto,

z) Empregar pessoal devidamente qualificado.

aa)0 CONTF^TANTE tem o poder de intervenção e decisão perante medidas e
punições administrativas aos funcionários que tiverem condutas arbitrárias á ética,
podendo, através da Comissão de Fiscalização e da Secretaria solicitante,

requerer a substituição ou desligamento dos profissionais escalados, em especial
àqueles funcionários que houver mais de três reclamações.

bb)As advertências serão realizadas pela CONTRATANTE à CONTfRADA e

formalizadas por escrito.

cc)A empresa deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N®

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão

dos documentos fiscais.

Cabe à Contratante

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,

especialmente do Termo de Referência;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei 8666/93;

d) Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a

responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as

ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo de

credenciamento;

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais

irregularidades;

f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

contrato;

g) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;
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h) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento
dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão

sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;
1) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

j) Solicitar a substituição imediata de qualquer material ou equipamento que não
atenda as exigências do serviço;

k) Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas contratuais;
I) Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas

condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato;

m) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu
pessoal, observado as especificações constantes no termo de referencia,

supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e
Higiene do Trabalho;

n) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento
dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão
sendo prestados;

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITERiO DE

ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A empresa vencedora do certame deverá, no momento da assinatura do

instrumento contratual, atualizar junto ao departamento de compras/licitações um
endereço de e-mail, que será responsável por receber as requisições de materiais.

12.2. A detentora da Ata deverá prestar os serviços em parcelas conforme a
necessidade e a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de
Planalto, a qual será formalizada através de e-mail.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não

possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema,
com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução do instrumento contratual bem como os casos nele omissos,

regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-
Ihes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do
art. 55, do mesmo diploma legal.

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os
seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n° ..../2023, o seu respectivo
Termo de referência, e a proposta da empresa.
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14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n° /2023.

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município

de Planalto, e pelo (a) Sr.(a) , qualificado preambularmente, representando a

Detentora da Ata.

Planalto - PR, de de 2023.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

Detentora da Ata (NOME)

Representante Legal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N®. ..../2023

PREGÃO PRESENCIAL N® /2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público

Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n®
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,

senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,

casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador

da Cédula de Identidade RG n® 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n® 747.491.029-20.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.® com sede à

N° , na Cidade de neste ato representado pelo

Administrador(a) o Sr(a) brasilelro(a), comerciante,

portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.® ,

residente e domiciliado(a), na Cidade de

•  é • ••••••«.,

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá

nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do

Edital de Pregão Presencial N° ..../2023 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras

de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a Contratação de empresa visando a prestação de serviços de

horas máquina, tipo terraceador de arrasto e escavadeira hidráulica com rompedor,

utilizados pelo Município de Planalto, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

Item Quant. UN Objeto Preço

Unitário

Preço total

Total:

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no edital PREGÃO PRESENCIAL N® /2023, juntamente com seus anexos e a
proposta da CONTFRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
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Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará á CONTF^TADA valor total de R$
{  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTFRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o

consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até

30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e

devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo

Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a

descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal

de Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as

condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:

a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;

b) Número do processo licitatòrio.

c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na

proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de

alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações

na legislação pertinente.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o

pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para

conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele

apresentada, nos prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.

Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de

quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTFÍATADA o

adimplemento total do presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,

especialmente do Termo de Referência;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei 8666/93;

d) Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a

responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as

ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo de

credenciamento;

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais

irregularidades;

f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

g) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;
h) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento

dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão
sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

i) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

1) Solicitar a substituição imediata de qualquer material ou equipamento que não
atenda as exigências do serviço;

k) Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas contratuais;
I) Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas

condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato;
m) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu

pessoal, observado as especificações constantes no termo de referencia,

supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e
Higiene do Trabalho;

n) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento
dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão
sendo prestados;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A empresa vencedora do certame deverá realizar os serviços solicitados em

até 48 horas da solicitação formal da Secretaria Municipal interessada nos
termos do item 4.2.

b) Em casos de urgência/emergência, os serviços deverão ser executados em até
02 (duas) horas após a solicitação.
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c) A solicitação mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

Identificação do veículo;

Local onde serão realizados os serviços;

Assinatura da(o) Secretána(o) Municipal solicitante.

d) A realização dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a
nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos

produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

e) Realizar o trabalho de acordo com as especificações e condições constantes no

termo e no prazo determinado;

f) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,

condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência.

g) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;
h) Não transferir a outrem o objeto do Contrato;

i) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato.
j) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
k) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos

ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

I) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a
supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto
contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer
tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado,

quando no desempenho das atividades de acompanhamento e controle;
m) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
n) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação

constante do item anterior;

o) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade ao Município de Planalto.;

p) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

q) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e
benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

r) Não permitir a utilização do trabalho do menor;

47

000072



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@)planatto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

s) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade

fiscal, social e trabalhista:

t) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada;

u) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do contrato respeitando suas Cláusulas;

v) A empresa credenciada deverá ter sede até 30 (trinta) quilômetros do município

de Planalto - Pr.

\w) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisição/ordem de serviços, cabendo a contratada a obrigação de realizar tais

serviços com pessoal qualificado, mediante emprego da técnica e ferramental

adequados.

x) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes

forem confiados, conforme contrato e ordem de serviços, bem como executar o

que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita

execução dos serviços,

y) Realizar conforme normas técnicas e projetos, caso façam parte de obras com

responsabilidade técnica indicada,

z) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer,

prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em

parte, por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os serviços

executados, com vícios, defeitos. Incorreções, erros, falhas, imperfeições ou

recusados pelo Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por

emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade

inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança

adicional, a qualquer titulo, mesmo nas aquisições e serviços recebidos por esse

Município, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou

dentro do prazo de garantia,

aa) Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita

administração e acompanhamento do contrato.

bb)Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus
empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este

município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados
com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo

depois do vencimento do Contrato,

cc) Somente utilizar máquinas/equipamentos revisados e em plenas condições de
uso nos seus serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese,

de itens recondicionados ou não calibrados em seus serviços, obedecendo a
idade mínima de fabricação especificada no objeto.

48

000073



município de

aW município de planalto
CNPJ; 75.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

dd) Empregar pessoal devidamente qualificado.

ee)0 CONTRATANTE tem o poder de intervenção e decisão perante medidas e

punições administrativas aos funcionários que tiverem condutas arbitrárias á ética,

podendo, através da Comissão de Fiscalização e da Secretaria solicitante,
requerer a substituição ou desligamento dos profissionais escalados, em especial

àqueles funcionários que houver mais de três reclamações,

ff) As advertências serão realizadas pela CONTF^TANTE à CONTRADA e

formalizadas por escrito.

gg)A empresa deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão

dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo ÚNICO - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das

seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática

00590

00800

00910

02890

02940

02960

03230

05.115.15.452.1501.1052

05.116.15.452.1501.2053

06.120.26.782.2601.1066

11.133.20.606.2001.2057

11.133.20.606.2001.2059

11.133.20.606.2001.2060

13.136.18.541.0801.2055

Destlnação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar Inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber;

a) Advertência:

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a lícitante que;
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1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na

execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de

acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,

injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)

sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da

ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93

e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
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4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos

nas disposições legais citadas.

5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com

a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,

os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega do objeto e vigência do presente Contrato será

de 12 (doze) meses a partir da assinatura.

Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá

ser prorrogado por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos

do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS, PORÉM SERÃO RREAJUSTADOS, a cada 12
meses, de acordo com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela

CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do

fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo

a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de

preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),

que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente

avençadas.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do

contrato, em prejuízo da Municipalidade.

Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens

anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os

pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos;
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

51

000076



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(^planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PIANALTQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do

CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução

do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

h) dissolução de Sociedade;

i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que. a

juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados

e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada

o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato

amplo conhecimento Público;

k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram

quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em

caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura

Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -

Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n'' 10.520,

de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas
alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-
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se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de

direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão

oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E

por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato

em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado

conforme, é assinado pelo CONTF^TANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial, com
vistas à contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços de horas
máquina, tipo terraceador de arrasto e escavadeira hidráulica com rompedor, utilizados pelo
Município de Planalto, para aquisição parcelada do objeto conforme necessidade da
administração, cujas especificações estão estabelecidas em solicitação datada de 31 de agosto
de 2023, conforme especificações do Termo de Referência.

2. A pesquisa de preços fora realizada através de cotações, sendo informado no
termo de referência (Item 4.9) que fora utilizado o valor do menor orçamento fornecido por
empresas que atuam no ramo da atividade, e que o valor encontra-se abaixo do preço
praticado a particulares que necessitam do mesmo serviço.

3. Os autos foram devidamente paginados, não havendo o número do pregão
eletrônico a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos,
no que importa a presente análise:

a) Termo de referência (fis. 03/09);

b) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes

autos ao Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária para
garantir a despesa; Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer

jurídico, datado de 01 de setembro de 2023 (fl. 20);

c) Parecer Contábil e Financeiro datado de 01 de setembro de 2023 (fl. 21);

d) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

5. Na seqüência, em data de 14 de setembro de 2023, o processo foi remetido a
esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada e

minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei ns 8.666/93. Este Parecer,
portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle Interno da legalidade dos atos

administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA



ANÁLISE jurídica

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n^ 10.520/2002,
para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1^ do referido diploma legalS são
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens pretendidos com o
presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame
dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto.

9. Contudo, na hipótese, a Administração optou pela utilização do pregão
oresencial. fundamentado que as empresas deverão possuir a sede a uma distância máxima do
Município, conforme definido no item 6.11 do termo de referência, visando o fortalecimento e
desenvolvimento das empresas locais, sem prejudicar a competitividade e economicidade ao
Município, bem como de que desenvolvimento de ações em parceria com o SEBRAE, a fim de
capacitar as empresas locais para participarem de licitações, demonstram que nem todas estão
devidamente qualificadas à participação em pregões eletrônicos

10. Saliento inicialmente, que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração Municipal não só
justificar o por que optou por realiza-lo na forma presencial, mas também demonstrar os
benefícios de sua escolha.

II. A utilização de Pregão Presencial não pode ser a regra da Administração

Pública local, mas sim o Pregão Eletrônico, e explico as razões determinantes.

12. O TCU vinha determinando aos jurisdicionados que só utilizassem pregões no
formato presencial no caso de inviabilidade de realização do certame no formato eletrônico, a
ser justificada pela autoridade competente. A nova Lei de Licitações e Contratos, Lei
14.133/2021, em seu art. 17, § 2^, também dispôs que "as licitações serão realizadas
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde
que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo".
Referida regra é reforçada também pelo § 5® do mesmo art. 17, segundo o qual a hipótese de
licitação sob a forma presencial caracteriza-se como excepcional.

13. Assim, resta claro que permanece a preferência pela licitação eletrônica no
âmbito da nova Lei Geral de Licitações e Contratos, precedentes do TCE/PR e TCU, sob os quais
a lei local objeta a devida reverência hierárquica e sistêmica.

' Art. 1° da Lei n° 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.^''
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14. Contudo, insta salientar que o art. §3" da Lei 10.024/2019, traz a
obrigatoriedade da adoção do pregão na forma eletrônica pelos entes federativos apenas nos
casos de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias. Logo, s.m.j., tratando-
se de recursos próprios admite-se a adoção do pregão na forma presencial, desde que
devidamente justificado expressamente o interesse público.

15. Acresça-se que no enunciado n. 292, o Tribunal de Contas da União orienta que
seja justificada a escolha pelo pregão presencial, até mesmo para que sejam conhecidas as
dificuldades e obstáculos locais, tão necessários no sopesamento e julgamento das contrações
públicas, nos termos o art. 22, § is, da LINDB (Lei de Introdução do Direito Brasileiro), sob
pena de caracterizar ato de gestão antieconômico. Assim, recomendo ao gestor que dentre as
duas formas de pregão seja dado preferência ao pregão eletrônico, e, em hipótese que se
enquadre também aos termos da Lei local, se plenamente justificado, adote-se o pregão
presencial.

16. Por fim, o artigo 2^ do Decreto ns 7.892, de 2003 enumera as situações nas quais
deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro de Preços. Tais hipóteses não são
exaustivas, dependendo a utilização de referido sistema mais do atendimento ao interesse
público do que do enquadramento preciso em uma delas.

17. A Administração Municipal optou pela contratação via Ata de Registro de Preço.

18. O Registro de Preços é cabível em caso de: (a) contratações freqüentes; (b)
entregas parceladas; (c) aquisição de bens ou contratação de serviços para atendimento a mais
de um órgão ou entidade, desde que na mesma pessoa política, ex: material de expediente; (d)
quando não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração, ex: quantos pneus trocará no ano, peças de veículos no ano.

19. Tem como principais vantagens: (a) agilidade nas aquisições; (b) redução do
número de licitações; (c) redução de custos; (d) inexistência de estoques; (e) redução de perdas
com produtos perecíveis; (f) inexistência de desembolso financeiro desembolso financeiro; (g)
evita-se o fracionamento ilegal do preço. Já as desvantagens são: (a) tornar obsoleto o objeto
da contratação; (b) a figura do carona (artigo S^j, cujo TCE-PR tem posição desfavorável
(Acórdão n.Q 984/2011), com exceção dos casos de adesão de Municípios conveniados a atas de
registros de preços estaduais, para a aquisição de bens objetos de convênios, para a
concretização de programas e projetos governamentais entre os Municípios e o Estado do
Paraná (Acórdão n.s 1.105/2014).

20. Por tratar-se de contratação de serviços comuns e não há como se apurar, desde
logo, se será necessária toda a quantidade pretendida, o pregão é a modalidade adequada para
a licitação pretendida, assim como o Sistema de Registro de Preços (artigos 15, da Lei n.-
8.666/93 e 11, da Lei n.^ 10.520/02) e a forma eletrônica para a disputa (Decreto Federal n^
10.024/2019).

21. Analisando o contexto das contratações desta natureza, vislumbro que a
utilização do critério menor preço por ITEM atende aos princípios da economicidade e da
competitividade sem causar prejuízo aos licitantes, bem como facilita a fiscalização por parte da
municipalidade, A QUAL DEVE AUDITAR E ATUAR COM PODER DE POLÍCIA PARA EVITAR
CONLUIOS E SIMULAÇÕES ENTRE AS EMPRESAS PARTICIPANTES DO CERTAME, considerada a
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escolha da modalidade presencial, em que as empresas possuem maior facilidade de
comunicação.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

22. O pregão é regido pela Lei n^ 10.520/2002, o Decreto n- 3.555/2000, e,
subsidiariamente, a Lei n- 8.666/93.

23. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram
estabelecidos no art. 3^ da Lei n® 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habiiitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimpiemento e as ciáusuias do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no
inciso i deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui,
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

24. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos,
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as
providências que ainda devem ser adotadas pela Administração.

2.1. Da íustificativa da contratação

25. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no
âmbito da Administração)^ a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o
apoiam.

26. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação, com

exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo de
referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da Administração

Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência e

necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e solicitou e de quem autorizou a

sua compra.

Lei xf 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n" 3.555/2000, art. 8°, III a.
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27. Justificativa da Quantidade: no Termo de Referência foi justificada

adequadamente a quantidade pretendida Junto ao item 4 do termo de referência; Verifica-se,

ainda, a necessidade de chancela da autoridade competente à Justificativa apresentada, a fim

de que se possa considerar atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no que

tange aos seus aspectos Jurídico-formais.

28. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os
efeitos Jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos
apresentados.

29. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser
claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

30. A Lei n® 10.520/2002 (art. 39, |) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro
contrato. Estes quesitos foram atendidos na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

31. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve
conter todos os elementos caracteriza d ores do objeto que se pretende licitar, como a sua
descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo
pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução
contratual.

32. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora devidamente

Juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipal, eis que ainda não há
autorização para a contratação.

33. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. S®, III, V do Decreto n®
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida
na Lei do Pregão (n® 10.520/2002).

34. Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área
requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

35. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto,
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se
detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da
competitividade do certame.

36. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas,
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.
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37. Convém lembrar que o art. 1^, § 4® da Lei 8.666/93, veda a inclusão, no objeto
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades.

38. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a
apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que
sucintamente.

39. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

40. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento
jurídico.

41. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha,

no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos.

42. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo,
quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços
obtidos.

43. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é
salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de
pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou
vigentes.

44. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à
contratação desejada (Acórdão n9 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo
societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão ns 4.561/2010-13 Câmara).

45. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao

endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

b) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

c) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1).

46. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de
recursos suficientes para acobertá-la.

47. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da
participação no certame^ uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir

^ Art. 18,1 da LC n° 123/2006; Art. 6» do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno
porte e sociedades cooperativas.

48. Justificativa de Preço: ao Termo de Referência foram anexados os seguintes
orçamentos: W.L ULSENHEIMER LIDA, SERVIÇOS AQUÁRIUS & CIA LIDA - ME, M. BIGATON &
CIA LIDA e IVAR TERRAPLANAGEM, sendo que o preço que a Administração está disposta a
pagar corresponde ao valor do menor orçamento, atestando que tratar-se de valor abaixo do
preço praticado a particulares que necessitam do mesmo serviço, conforme planilha
demonstrativa.

49. Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da
compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes
são objeto de pesquisa e valoração exclusiva do setor técnico competente solicitante da
contratação;

50. Entendo que a pesquisa de preços deve seguir as orientações trazidas pela
Recomendação 009/2021 emitida pelo Gepatria, a qual fora repassada à CPL e encontra-se
publicada no portal eletrônico do Município de Planalto
(https://www.planalto.pr.gov.br/upload/atos/ato_3390.pdf), devendo fazer a conferência se foram
adotadas todas as orientações, justificando eventual impossibilidade de seguir alguma delas.

51. Friso, novamente, em especial ao ilustre Pregoeiro que irá coordenar os
trabalhos na presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que referido
servidor também é responsável por conferir os preços dos itens que estão sendo licitados.
52. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.
53. Referido entendimento fora exarado no Acórdão ns 2.318/17 do TCU, onde
fixou-se o entendimento de que é de responsabilidade do pregoeiro e da autoridade que
homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou seja, se ela realmente
atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de mercado e se não houve sopre-
preço.

54. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo prosseguimento da
licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua responsabilidade.
55. Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados que possuam variação
considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se saber qual o real preço de
mercado para compras públicas.
56. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da licitação
nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve visar descobrir qual é
esse preço, chegando-se ao mais próximo possível do preço praticado no mercado de compras
públicas.
57. Destaco que a pesquisa de preços deve ser clara, cabendo à CPL e ao pregoeiro
responsável pelo certame a conferência dos preços para lançamento.

2.4. Das Exigências de Habilitação

58. A Lei ns 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que

"o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o
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caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e
qualificações técnica e econômico-financeira".

59. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos estão

presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira que deve ser
comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem realizados, visto que exigir
somente a apresentação de certidão negativa de falência ou concordata, não me parece seguro

para a Administração Pública, visto que a "saúde" econômica de grande parte das empresas
brasileiras não encontram-se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da
documentação prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa

ser cumprido em seus ulteriores termos.

Dos critérios de Aceitação das Propostas

60. Outra exigência da Lei ns 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3^, I).

61. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos

critérios de aceitação das propostas.

2.5. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

62. A Lei n2 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a realização de
licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns.

63. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
pontando, ainda que de forma simplória, todas as exigências legais para a realização do
processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.6. Autorização para a abertura da licitação

64. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição
do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação.

65. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para
a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n- 3.555/2000.

2.7. Da Minuta do Edital e seus Anexos

66. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto ns 3.555/2000, o processo
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do
contrato - o que foi atendido.
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67. O edital atende às exigências prescritas no art. 40, da Lei n.^ 8.666/93, na Lei n.e
10.520/02, no Decreto Federal n^. 10.024/2019 e no art. 48, inc. I e III, da Lei Complementar n.s
123/06, alterado pela Lei Complementar n.9147/14, que impõe que a Administração Pública
realize processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), bem como que nas aquisições de bens de natureza divisível, como é o caso,
o edital deverá contemplar uma cota de até 25% do objeto para a contratação de
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, conforme item 2.3 do Edital.

68. Observo ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao que
determina o art. 40 da Lei n^ 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a sua
modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pela
Lei 10.520/2002, Lei ns 8.666/93 e ainda do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto n° 10.024/2019.
Além, é claro, do local, dia e horário para recebimento dos documentos e propostas de preço.

69. Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para
assinatura de contrato; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de
participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de
julgamento; formas de contato com a Comissão Permanente de Licitação - CPL para
esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de
pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação
dos documentos necessários a habilitação e a minuta do contrato, satisfazendo também o
previsto no Art. 3" do Decreto n 10.024/2019.

70. Diante do que consta dos autos, estão presentes os requisitos necessários
ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo acesso
aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de realizar a melhor
contratação possível mediante a formalização do edital e minutas acostadas, dando tratamento
igualitário a todos os possíveis contratados, sempre em busca da melhor oferta para a
Administração.

71. Assim, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do aviso do
edital nos diários oficiais da União, imprensa oficial do Estado, do Município e no sítio
eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação, além do átrio na Prefeitura
Municipal, em virtude da ausência de Imprensa Oficial no município, em prazo mínimo de 08
(oito) dias úteis anteriores a data marcada para a sessão de recebimento de Propostas e de
Habilitação, bem como a inserção dos arquivos no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Paraná, TCE-PR e disponibilização do edital no sistema de
compras Governamentais onde pretende-se realizar a licitação na forma eletrônica.

72. Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos artigos
da lei de regência, estando assim dentro dos limites da legalidade.

CONCLUSÃO

61. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que
observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:
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a) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista
no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

b) Devem ser seguidas todas as diretrizes apresentadas na Recomendação
009/2021 emitida pelo Gepatria a respeito da pesquisa de preço, cabendo à CPL

promover a revisão da pesquisa e justificar eventual impossibilidade de fazê-la

nos termos da recomendação supra:

c) Solicito que a Justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

d) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a
realização da presente licitação;

62. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões
Jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do
parágrafo único do art. 38 da Lei n^ 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira
ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade
competente do Município.

48. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as
providências cabíveis e, após, que retornem os autos-^^apa-aH^foeuradoria Jurídica para nova
análise.

Após, à consideraçã^uperior.

Planalto/PR, 18 de setembro di/2023^

PATR

Procurador Jurídico

'PR n. 40.209
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (45) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaÍto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 19 de setembro de 2023.

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de PREGÃO PRESENCIAL pertinente Ao Registro
de Preços para a Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas
máquina, tipo terraceador de arrasto e escavadeira hidráulica com rompedor,
utilizados pelo Município de Planalto, na forma do art. 25, inciso II da Lei 8.666/93, e
suas alterações posteriores.

À Comissão de Licitações nomeada pela Portaria 084/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

b O ̂ ^ C . N

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICIP[0 DE PLANALTO
CHPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaíto(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 055/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

1-PREÂMBULO:

1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela

Portaria n° 084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz

Carlos Bonl, de conformidade com a Lei n"" 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas

alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsídiariamente a Lei

n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei

Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna

pública a realização de licitação, no dia 03/10/2023 às 09:00 (nove) horas, no Prédio da

Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de Planalto,

Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos constante, nas
condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR

PREÇO POR ITEM:

Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma

ME/EPP proponente Interessada nos itens exclusivos.

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo

apenas Registro de Preços para eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de

habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00 (nove) horas do dia

03/10/2023.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de

Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone

(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao

Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta

feira, no horário das 07:30 às 11:30h e das 13:30 às 17:30h.

2 - DO OBJETO

2.1- Registro de Preços para a Contratação de empresa visando a prestação de serviços

de horas máquina, tipo terraceador de arrasto e escavadeira hidráulica com rompedor,

utilizados pelo Município de Planalto, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

000090



MUNtCIPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Objeto Quant

Serviços de Horas máquinas de

terraceador de arrasto com no

mínimo 30 discos de 28

Polegadas, tracionado com

trator de pneus com potência

mínima de 190 HP;

com fornecimento de operador,

combustível e demais encargos

por conta da contratada;

- manutenção por conta da

contratada;

- limpeza/higlenização por conta

da contratada;

Serviços de Horas Máquina -

Escavadeira Hidráulica mínimo

22,5 toneladas com Rompedor

hidráulico com no mínimo 1800

kg, diâmetro da ferramenta

mínimo 140 mm, freqüência de

impacto de 400 a 800 Bpm,

Ano de fabricação acima de

2020.

com fornecimento de operador,

combustível e demais encargos

por conta da contratada:

- manutenção por conta da

contratada;

- limpeza/higienização por conta

da contratada;

Preço

máximo

unitário

345,00

Preço

máximo

total

129.375,00

700,00 280.000,00

LOTE 02 - EXCLUSIVO ME/EPP

Item Objeto Quant Unid Preço

máximo

unitário

Preço

máximo

total

1  Serviços de Horas máquinas de 125 H 345,00 43.125,00
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terraceador de arrasto com no

mínimo 30 discos de 28

Polegadas, tracionado com

trator de pneus com potência

mínima de 190 HP;

com fornecimento de operador,

combustível e demais encargos

por conta da contratada;

- manutenção por conta da

contratada;

- limpeza/higienização por conta

da contratada;

Serviços de Horas Máquina -

Escavadeira Hidráulica mínimo

22,5 toneladas com Rompedor

hidráulico com no mínimo 1800

kg, diâmetro da ferramenta

mínimo 140 mm, freqüência de

impacto de 400 a 800 Bpm,

Ano de fabricação acima de

2020.

com fornecimento de operador,

combustível e demais encargos
por conta da contratada;

- manutenção por conta da

contratada;

- limpeza/higienização por conta

da contratada;

TOTAL

700,00 70.000,00

113.125,

2.2 - O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ 522.500,00
(quinhentos e vinte e dois mil cento e vinte e cinco reais).

2.3- Em atendimento ao Art. 48, inciso III da LC 123/2006, o Lote 02 foi destinado ao

cumprimento da cota de até 25% do total do objeto deste certame, limitando-se ao valor
de R$80.000,00 conforme inciso I do mesmo artigo.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.
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LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR

Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.

Planalto - PR

DATA: 03/10/2023.

HOFRA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo

pertinente ao seu objeto, legalmente constituída, e que satisfaçam as condições

estabelecidas neste Edital.

4.2- As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir sua

empresa com sede em no máximo 30 (trinta) quilômetros rodoviários da sede do

Município de Planalto, Estado do Paraná.

4.3- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento

de contratar com o Município de Planalto - PR;

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração

Pública;

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,

concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem

no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar

com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar

com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade

vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de .que tal servidor seja sócio,

dirigente ou responsável técnico.

4.4- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de

enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,

conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o) Pregoelra(o)

no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um terceiro

envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

5.1.1 - A íicitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeíro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único

admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse-da representada (conforme
modelo).
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5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento
será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:

5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;

5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por

Ações;

5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de

Empresário Individual;

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo

anexo (Anexo 111);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar

devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito,

a apresentação dos seguintes documentos:

5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante

legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;

5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação

da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;

5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo

anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob

as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo

anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitaçâo do proponente ou

desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar

n° 123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão

apresentar:

5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como

microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.

5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,

expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

8 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N" 1):

3
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6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá ser

gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:

http://Dlanalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe). e apresentada na forma

eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser

impressa em 01 (uma) via. devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,

com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,

preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em

papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no

modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo

Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição

do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da

licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este

último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na

proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e

Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável

pelo recebimento e envio destes documentos.

b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço

incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação,

no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em

documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da proposta.

Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será

considerado o primeiro.

o) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60

(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a

Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia

do Inicio e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá

constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.

d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas

necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis

para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo

termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as

condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato

convocatório ou da legislação em vigor.

g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na

proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre
o valor unitário e total para os Itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
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h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.

i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a

realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos

serviços até a conclusão dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao

preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação

dos termos originais ofertados.

k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,

implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada

no preâmbulo deste edital.

I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se

fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das

propostas de preço.

6.2-A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece

que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da
empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado
a conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste

Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo
legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços

ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,

preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que
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deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8

deste edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto)

e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes

credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)

ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02

(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS

município de planalto

(NOME COMPLETO DO LiCITANTE)

(CNPJ DA LICITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL N°. 055/2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)

(CNPJ DA LICITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL N°. 055/2023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de

todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,

após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no

item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas

não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas

novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos

representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado

antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura
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dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as

suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9 - DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUÍVIENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N'' II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e

conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E A Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação

de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do

domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação

de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,

do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas
a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigivels e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do ultimo exercido.

9.2.2.3 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
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patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do

ORO (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em

cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa

situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440

de 7 de iulho de 2011.

9.2.4 - Documentos Complementares:

9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIll do Artigo 7° da

Constituição Federal (anexo V);

9.2.4.5- Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo

órgão competente local da sede da proponente;

9.2.4.6- Comprovação de vínculo de trabalho do operador, devendo comprovar

obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia

autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado

quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, Contrato de

Prestação de Serviços ou declaração que demonstre responsabilidade em contratação

futura em caso de assinatura do contrato, com anuência das partes (empresa e

empregado). No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação

de documento que comprove essa condição;

9.2.4.7- Cópia de documento que comprove a propriedade ou posse da máquina.

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou

ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,

mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel

termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
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município de planalto



MUNICÍPIO DE PLANALTO
Sli '*&# CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
-  E-maii: planalto(aplanalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
planalto 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou

rasuradas;

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há

menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a

empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou

circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §

5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua

ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,

parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto á regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e

deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,

terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de

conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que

desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou

qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que

autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão

deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,

evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,

quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,

poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da

Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583

- Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum para

a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos

originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação,

deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá

o objeto da presente licitação.
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9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto á classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta

de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações
para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo,

o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos

apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em

primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente

Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e

os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e

superiores em até 10 %(de2 por cento), relativamente
à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço,
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multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando
esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor

proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo

com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e

ordenadas ás ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando

convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas

posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta

registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade

entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)

Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,

verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
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sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o{a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto

condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste

Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação

Impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06.

10.3.1- Para o LOTE 01 os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua

proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não
beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço
para outro de menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de
preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de
cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para
reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

14
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10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único-A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)

Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua

interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de

existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade

dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em

caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os

requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo

intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as

licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais

apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para

habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)

Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.
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10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não

declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente

lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela lícítante vencedora. Após esse

fato. ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de

sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

10.5 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

10.5.1- Flomologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados
para assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias, nos casos

em que o Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada

terá o mesmo prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666/93,
que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

10.5.2- A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela
Municipalidade, por intermédio da emissão da Nota de Empenho.

10.5.3- Da Ata de Registro de Preços poderá decorrer o contrato, o qual deverá ser
assinado no prazo de validade da Ata, conforme parágrafo 4®, art. 12 do decreto n°
7.892/2013.

10.6- DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

10.6.1- A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços um
representante da secretaria solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro

dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos n°8.666/93, que será
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.

10.6.2- Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias
que incidam especificamente nos art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que tratam das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos
ilícitos.
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10.6.3- As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão
ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas

convenientes.

10.7- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA:
10.7.1- A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do

fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n" 4673/2017.

10.7.2- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, Inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.

10.7.3- Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão

reajustados.

10.7.4- Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequílíbrio econômico-financeiro, com

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93.

10.7.5- O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões;

10.7.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas
exigências por ocorrência de casos fortultos ou de força maior, devidamente
comprovado:

10.7.6- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

10.7.6.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

10.7.6.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; í.

10.7.6.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

10.7.7- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.

10.7.8- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade
responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de

registro.
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10.7.9- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser

alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1-A empresa vencedora do certame deverá realizar os serviços solicitados em até 48

horas da solicitação formal da Secretaria Municipal interessada nos termos do item 11.2.

11.1.1- Em casos de urgência/emergência, os serviços deverão ser executados em até

02 (duas) horas após a solicitação.

11.2- A solicitação mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Identificação do veículo;

c) Local onde serão realizados os serviços;

d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

11.3- A realização dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do

ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

11.4- Realizar o trabalho de acordo com as especificações e condições constantes no

termo e no prazo determinado;

11.5- Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos, condizentes

com as necessidades descritas no presente Termo de Referência.

11.6- Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;

11.7- Não transferir a outrem o objeto do Contrato;

11.8- Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato;

11.9- Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

11.10-Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

11.11- Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,

permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos
os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no desempenho das

atividades de acompanhamento e controle;

11.12- Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
11.13- Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação

constante do item anterior;

11.14- Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade ao Município de Planalto;
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11.15- Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da

contratante;

11.16- Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e benefícios

dos empregados colocados á disposição da Contratante;

11.17- Não permitir a utilização do trabalho do menor;

11.18- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social

e trabalhista;

11.19- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

11.20- Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do contrato respeitando suas Cláusulas;

11.21- A empresa credenciada deverá ter sede até 30 (trinta) quilômetros do município

de Planalto - Pr.

11.22- Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisição/ordem de serviços, cabendo a contratada a obrigação de realizar tais serviços

com pessoal qualificado, mediante emprego da técnica e ferramenta! adequados.

11.23- Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes

forem confiados, conforme contrato e ordem de serviços, bem como executar o que não

for explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução dos

serviços.

11.24- Realizar conforme normas técnicas e projetos, caso façam parte de obras com

responsabilidade técnica indicada.

11.25- A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer,

prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em parte,

por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os serviços executados,
com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo

Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de obra,
acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser

invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo, mesmo nas

aquisições e serviços recebidos por esse Município, mas cujas irregularidades venham

a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.

11.26- Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do contrato.

11.27- Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus

empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este município, ou
a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados com vícios ou defeitos,

durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do vencimento do Contrato.
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11.28- Somente utilizar máquinas/equipamentos revisados e em plenas condições de
uso nos seus serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de
itens recondicionados ou não calibrados em seus serviços, obedecendo a idade mínima
de fabricação especificada no objeto.
11.29- Empregar pessoal devidamente qualificado.
11.30- O CONTRATANTE tem o poder de intervenção e decisão perante medidas e
punições administrativas aos funcionários que tiverem condutas arbitrárias à ética,
podendo, através da Comissão de Fiscalização e da Secretaria solicitante, requerer a
substituição ou desligamento dos profissionais escalados, em especial àqueles
funcionários que houver mais de três reclamações.
11.31- As advertências serão realizadas pela CONTfRATANTE à CONTF?ADA e

formalizadas por escrito.

11.32- A empresa deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:

12.1.1.1- Multa de até 2.0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de

desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as

penalidades dos itens seguintes;

12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,

segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;

12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.

12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no

caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato

ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e

condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o

contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela

Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme

estabelece a Lei de Licitações.

12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções

legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a

000109



MUNICÍPtO DE

PUANAITO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inídôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a

gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,

injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o

valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da

ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em

atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou

condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados

da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da

administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,

independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza

e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a

reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem

prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93

e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
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infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo

administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda

uniiateraimente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos

nas disposições legais citadas.

5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com

a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,

os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor unitário
do objeto são FIXOS, PORÉM SERÃO RREAJUSTADOS, a cada 12 meses, de acordo
com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a

contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas,
a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos

financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
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DOTAÇOES
Conta da despesa Funcional programátlca Destinação de recurso

00590 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00800 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00910 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000

02890 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.39.00.00.00000

02940 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.39.00.00.00000

02960 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.39.00.00.00000

03230 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- o pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL n° 055/2023.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo
especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido entre as
07:30 às 11:30 horas e 13:30 ás 17:30 horas.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;
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15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de .Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da

síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o

prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a)

concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para

apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados

para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito

de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente

protelatòrios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1 - O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de assinatura do instrumento contatual.

17- DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato ou ata de registro de preços celebrado entre o Município de Planalto, que será
denominada de CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de

CONTF?ATADA, a qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das
previstas neste Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,

será formalizada por intermédio de instrumento contratual.
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17.2.1-As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.2- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos

termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para

assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos

de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4®, inciso XXIII,

da Lei n.® 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do

procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente

apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4®, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem

prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não

cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento

das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando

solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São

Francisco de Assis, n® 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos

membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão á luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao

edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação
ou indenização.
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18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de

Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação,

sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis,
se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- íntegra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);

ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;

ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;

ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;

ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Minuta de Ata de Registro de Preços;

ANEXO VIII - Minuta de Contrato;

ANEXO IX - Termo de Referência.

Planalto-PR, 19 de setembro de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto
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PREGÃO PRESENCIAL N® 055/2023

ANEXO 11 - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Credenciamos

Sr.(a).

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°
e  CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
055/2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da
empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer
lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem
necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL;.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

em p resa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3
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PREGÃO PRESENCIAL N® 055/2023

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

j 29
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PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIM
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:_

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2023, por seu representante, declara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de
1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere

à observância do disposto no Inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou
EPP)

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICIPIO: EST.

O  representante legal da
empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

j
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PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2023

ANEXO VIII - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

município de PLANALTO- PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0552023

Aos dias do mês de de 2023, o Município de Planalto - PR, inscrito no

CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n°

1583, centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. LUIZ CARLOS BONI, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações, do Decreto Municipal n° 2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da
Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão

Presencial SRP n° 055/2023, por deliberação do Pregoeiro (a), devidamente

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em resolve
REGISTF^R OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se
seguem.

sediada na n® , na cidade de

Estado do inscrita no CNPJ sob o n® e

Inscrição Estadual sob o n° doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada por seu ..... Sr portador do RG n®

e do CPF n®

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto desta Ata é a Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
horas máquina, tipo terraceador de arrasto e escavadeira hidráulica com rompedor,

utilizados pelo Município de Planalto, conforme especificações do Termo de Referência
e quantidades estabelecidas abaixo;

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

QUANT VALOR

UNITÁRIO

VALOR MÁXIMO

TOTAL

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as

prestações de serviços que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
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específica para o serviço pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de prestação em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da

Lei n° 8.666, de 1993.

3.2. A prestação dos serviços obedecerá à conveniência e as necessidades do

Município de Planalto - PR.

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela

Contratante.

3.4._0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as

seguintes informações:

3.2.1. Número da Ata;

3.2.3. Número do item conforme Ata;

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;

3.2.4. Valor do serviço;

3.2.5. Requerimento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES. DO PRAZO. LOCAL E CONDIÇÕES

DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.

4.1 - A empresa vencedora do certame deverá realizar os serviços solicitados em até

48 horas da solicitação formal da Secretaria Municipal interessada nos termos do item

4.2.

4.1.1. Em casos de urgência/emergência, os serviços deverão ser executados em até

02 (duas) horas após a solicitação.
4.2. A solicitação mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Identificação do veículo;

c) Local onde serão realizados os serviços;
d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitação/Compras do
Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo
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pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de
empenho.

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos
serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as
informações previstas no subitem.

4.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço,

com apresentação da respectiva nota fiscal.

4.6. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização

para a empresa vencedora do certame.

4.7. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

4.8. A realização dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do

ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota

de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

4.9. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos.

5. CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será feito pelo Municipio de Planalto/PR. em até 30 (trinta)

dias após a emissão da nota, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos

serviços, nos termos do item 14 do edital do certame.

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.

5.1. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha

a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata

de Registro de Preços.

5.2. As despesas com a prestação dos serviços registrados nesta ata serão

empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00590 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00800 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00910 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000

02890 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.39.00.00.00000

02940 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.39.00.00.00000

02960 11.133.20.606.2001.2060 3:3.90.39.00.00.00000

03230 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00000
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um

representante do Departamento de Agricultura, conforme termo de referência, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de
tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a prestação de serviços, nos
termos do item 11 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°

8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando

o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando

os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis.
6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata

de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer
necessária, o servidor Willian Fernando Kegler para, junto ao representante da
CONTFTATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de

comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante,
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à
CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociação, observada a ordem de classificação original do certame.
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7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação

ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da

Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento,
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar
as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda
o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista
nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos
previstos acima.

7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
8.1.0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além

das hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02.

8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;

8.2.2. A pedido do fornecedor.

8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1- Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da

licitação:

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;

g) Fizer declaração falsa;

h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o

contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções

legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com
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a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

9.4- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a

gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme

contratualidade, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por

cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total

da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da

ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula

ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o thgésimo dia de atraso, sobre o valor

da parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto

em atraso por cada dia subsequente ao thgésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou

condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; .

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,

contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da

administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza

e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a

reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento

inadequado do licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que
não acarretem prejuízos graves ao município.

2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°

8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentadordo pregão, sujeitando-se
os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.
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3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na

lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e

licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos

previstos nas disposições legais citadas.

5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneídade para licitar e contratar

com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Cabe à Contratada:

a) Realizar o trabalho de acordo com as especificações e condições constantes no
termo e no prazo determinado;

b) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,
condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência.

c) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;
d) Não transferir a outrem o objeto do Contrato;

e) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato;
f) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
g) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos
ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

h) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a
supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto
contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer
tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado,
quando no desempenho das atividades de acompanhamento e controle;

i) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

j) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação
constante do item anterior;

k) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárías,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

I) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;
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m) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e
benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

n) Não permitir a utilização do trabalho do menor;

o) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade

fiscal, social e trabalhista;

p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada;

q) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de
vigência do contrato respeitando suas Cláusulas;

r) A empresa credenciada deverá ter sede até 30 (trinta) quilômetros do município
de Planalto - Pr.

s) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da
requisição/ordem de serviços, cabendo a contratada a obrigação de realizar tais
serviços com pessoal qualificado, mediante emprego da técnica e ferramental
adequados.

t) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes
forem confiados, conforme contrato e ordem de serviços, bem como executar o

que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita
execução dos serviços,

u) Realizar conforme normas técnicas e projetos, caso façam parte de obras com
responsabilidade técnica indicada,

v) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer,
prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em
parte, por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os serviços
executados, com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou

recusados pelo Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais-impróprios ou de qualidade
inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança

adicional, a qualquer titulo, mesmo nas aquisições e serviços recebidos por esse
Município, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou

dentro do prazo de garantia,

w) Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita

administração e acompanhamento do contrato,

x) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus

empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este

município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados
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com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo

depois do vencimento do Contrato.

y) Somente utilizar máquinas/equipamentos revisados e em plenas condições de
uso nos seus serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese,
de itens recondicionados ou não calibrados em seus serviços, obedecendo a

idade mínima de fabricação especificada no objeto.

z) Empregar pessoal devidamente qualificado.

aa)0 CONTRATANTE tem o poder de intervenção e decisão perante medidas e
punições administrativas aos funcionários que tiverem condutas arbitrárias à ética,
podendo, através da Comissão de Fiscalização e da Secretaria sollcitante,
requerer a substituição ou desligamento dos profissionais escalados, em especial
àqueles funcionários que houver mais de três reclamações.

bb)As advertências serão realizadas pela CONTRATANTE à CONTRADA e
formalizadas por escrito.

cc)A empresa deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão

dos documentos fiscais.

Cabe à Contratante

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,

especialmente do Termo de Referência;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei 8666/93;

d) Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a

responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as

ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo de

credenciamento;

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades;

f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

contrato;

g) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;
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h) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento
dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão

sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

i) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

j) Solicitar a substituição imediata de qualquer material ou equipamento que não

atenda as exigências do serviço;

k) Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas contratuais;

I) Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas

condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato;

m) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu

pessoal, observado as especificações constantes no termo de referencia,

supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e

Higiene do Trabalho;

n) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento

dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão

sendo prestados;

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE

ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A empresa vencedora do certame deverá, no momento da assinatura do

instrumento contratual, atualizar junto ao departamento de compras/licitações um

endereço de e-mail, que será responsável por receber as requisições de materiais.

12.2. A detentora da Ata deverá prestar os serviços em parcelas conforme a

necessidade e a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de

Planalto, a qual será formalizada através de e-mail.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não

possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema,

com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução do instrumento contratual bem como os casos nele omissos,

regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-

Ihes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de

direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do

art. 55, do mesmo diploma legal.

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os
seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n° 055/2023, o seu respectivo

Termo de referência, e a proposta da empresa.
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14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n® 055/2023.

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município

de Planalto, e pelo (a) Sr.(a) , qualificado preambularmente, representando a

Detentora da Ata.

Planalto - PR, de de 2023.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

Detentora da Ata (NOME)

Representante Legal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /2023

PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à ,

N° , na Cidade de neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,

portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.°

residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do
Edital de Pregão Presencial N° 055/2023 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras

de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
horas máquina, tipo terraceador de arrasto e escavadeira hidráulica com rompedor,
utilizados pelo Município de Planalto, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

Item Quant. UN Objeto Preço

Unitário

Preço total

Total:

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas
no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 055/2023, juntamente com seus anexos e a
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
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Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$

(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTFTATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o

consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTFRATADA.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até

30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e

devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo

Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a

descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal

de Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as

condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:

a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;

b) Número do processo licitatório.

c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na

proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de

alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações

na legislação pertinente.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o

pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para

conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele

apresentada, nos prazos.definidos no paragráfo segundo desta cláusula.

Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição

contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLAUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o

adimplemento total do presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,

especialmente do Termo de Referência;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei 8666/93;
d) Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a
responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as
ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo de
credenciamento;

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades:

f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

g) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

h) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento
dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão
sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

i) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada:

j) Solicitar a substituição imediata de qualquer material ou equipamento que não
atenda as exigências do serviço;

k) Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas contratuais;
I) Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas

condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato;

m) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu
pessoal, observado as especificações constantes no termo de referencia,
supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e
Higiene do Trabalho;

n) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento
dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão

sendo prestados;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTFÍATADA:

a) A empresa vencedora do certame deverá realizar os serviços solicitados em

até 48 horas da solicitação formal da Secretaria Municipal interessada nos

termos do item 4.2.

b) Em casos de urgência/emergência, os serviços deverão ser executados em até
02 (duas) horas após a solicitação.
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c) A solicitação mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

Identificação da Secretaria Municipal soíicitante;

Identificação do veiculo;

Local onde serão realizados os serviços;

Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal soíicitante.

d) A realização dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a

nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos

produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

e) Realizar o trabalho de acordo com as especificações e condições constantes no

termo e no prazo determinado;

f) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,

condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência.

g) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;

h) Não transferir a outrem o objeto do Contrato;

i) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato.

j) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

k) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos

ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

I) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto

contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer

tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado,

quando no desempenho das atividades de acompanhamento e controle;

m) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

n) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação

constante do item anterior;

o) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciáhas,

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não

transfere responsabilidade ao Município de Planalto.

p) Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as orientações da

contratante;

q) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenclárias, do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e
benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

r) Não permitir a utilização do trabalho do menor;
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s) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade

fiscal, social e trabalhista;

t) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada;

u) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do contrato respeitando suas Cláusulas;

v) A empresa credenciada deverá ter sede até 30 (trinta) quilômetros do município

de Planalto - Pr.

w) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisição/ordem de serviços, cabendo a contratada a obrigação de realizar tais

serviços com pessoal qualificado, mediante emprego da técnica e ferramental

adequados.

x) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes

forem confiados, conforme contrato e ordem de serviços, bem como executar o

que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita

execução dos serviços,

y) Realizar conforme normas técnicas e projetos, caso façam parte de obras com

responsabilidade técnica indicada,

z) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer,

prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em

parte, por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os serviços

executados, com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou

recusados pelo Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por

emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade

inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança

adicional, a qualquer titulo, mesmo nas aquisições e serviços recebidos por esse

Município, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou

dentro do prazo de garantia,

aa) Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita

administração e acompanhamento do contrato,

bb)Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus
empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este

município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados

com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo

depois do vencimento do Contrato,

cc) Somente utilizar máquinas/equipamentos revisados e em plenas condições de
uso nos seus serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese,

de itens recondicionados ou não calibrados em seus serviços, obedecendo a
idade mínima de fabricação especificada no objeto.
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dd)Empregar pessoal devidamente qualificado.

ee)0 CONTRATANTE tem o poder de intervenção e decisão perante medidas e

punições administrativas aos funcionários que tiverem condutas arbitrárias à ética,

podendo, através da Comissão de Fiscalização e da Secretaria solicitante,

requerer a substituição ou desligamento dos profissionais escalados, em especial

àqueles funcionários que houver mais de três reclamações,

ff) As advertências serão realizadas pela CONTRATANTE à CONTRADA e

formalizadas por escrito.

gg)A empresa deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão

dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo ÚNICO - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das

seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00590 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00800 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00910 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000

02890 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.39.00.00.00000

02940 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.39.00.00.00000

02960 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.39.00.00.00000

03230 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela

Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme

estabelece a Lei de Licitações.

Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às

sanções legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
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1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de

acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,

injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da

ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em

atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou

condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,

independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta

a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração

Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabivel apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93

0 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
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4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos

nas disposições legais citadas.

5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com

a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,

os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega do objeto e vigência do presente Contrato será
de 12 (doze) meses a partir da assinatura.

Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá
ser prorrogado por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos
do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS, PORÉM SERÃO RREAJUSTADOS, a cada 12
meses, de acordo com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPGA).
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.

Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

3 OOOHO



w município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PI-ANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do

CONTFÍATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução

do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

h) dissolução de Sociedade;

i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a

juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
8 determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato

amplo conhecimento Público;

k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n*" 10.520,
de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas
alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-
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se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

3 53
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20/09/2023, 10:38 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
«PREGÃO PRESENCIAL" N» 055/2023

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n° 055/2023, conforme descrito
abaixo:
OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de empresa
visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo
terraceador de arrasto e escavadeira hidráulica com rompedor,
utilizados pelo Mimicípio de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 522.500,00 (quinhentos e vinte e dois
mil cento e vinte e cinco reais).
DATA DA ABERTURA: 03 de Outubro de 2023 - às 09:00

(nove) horas.
Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:DEE38700

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 20/09/2023. Edição 2861
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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LÍDERES EM MOVIMENTO 2023 ESTÁ COM INSCRIÇÕES ABERTAS
O maior evento de lide

rança do Brasil já está com
data marcada. Promoxi-

do pelo Polo de Lideran
ça Sebrae, a quarta ediç<ão
do Líderes em Movimento

acontece nos dias 2 e 3 de
outubro, ctn Foz do Iguaçu
(PR). As inscrições são gra
tuitas tí íibertas ao público,
que pode participar de for
ma on-line pelo YouTubc.
No ano passado, a inicia

tiva reuniu mais de 18 mil

in.scritos de todos os estados

brasileiros. A expectativa
dos organizadores c repetir
e.ssa marca em 2023. Para o

evai^to presencial, .são i.üOü
\  para quem já partici
pa uo ações do Polo dc Lide
rança, no Brasil.
O evento tem como ob

jetivo envolver liderança.s
de todo o Brasil para com
partilhar suas realidades,
conectando diferentes cul

turas e formas de lingua
gem. As temáticas que serão
abordadas vão desde a li

derança por valore.?, traba
lho com propósito cm bus

ca de um impacto positivo
na sociedade, por meio de
narrativas inspiradoras, até
painéis que tratam sobre os
impactos da inovação e da
tecnologia com a essência
humana.

O coordenador nacional

do Polo de Liderança Se-
brae. Júlio Cezar Agostini,
explica que, anualmente, o
evento reúne lideranças de
todos os estados, incluin
do o Distrito Federal, com
o intuito de desenvolver e

estimular uma vasta rede

dc pessoas comprometidos
com o fortalecimento do ce

nário no Brasil.

"O encontro é fundamen

tal para estimular vivências
ricas de informação, com
provocações de reflexões
que pos.sani tran.sformar a
visão dos participantes. Os
líderes são essenciais na

promoção da.s transforma
ções que almejamos para
melhorar a competitividade
empresarial e impulsionar
os negócios de pequeno por
te no Brasil ', diz o coorde

nador.

PROGRAMAÇÃO E INS
CRIÇÕES
O evento terá diversas

atrações, com destaque
para as palestras com repre
sentantes dos Médicos sem

Fronteiras, organização hu
manitária que atende área.s
em crise ao redor do mun

do, Outro de.staque é a par
ticipação da Maria Homem,
especiaJi.sta em liderança e
desenvolvimento pessoal,
e Tati Bernardi, escritora e

colunista.

Um momento de imersão

acontecerá durante o início

das programaçôc.s, com a
projeção de um holograma
fundindo mundos com o in

tuito de inspirar, emocionar
e gerar admiração no públi
co. Ainda está confirmada

uma apresentação especial
do grupo de percussão Olo-
dum.

Voltado para lideranças,
representantes empresa

riais c quem desempenha
papéis-chave em diferentes
áreas, como ambiente di-

FORÇA DO AGRONEGOCIO

Consolidado como

o principal setor da

economia brasileira

há mais de uma déca

da, o agronegócio se
mostra a cada safra

um grande motor de

desenvolvimento e ge
ração de riquezas. No
ano passado, a pecu
ária e agricultura re

presentaram cerca de
25% de todo tíiProdu-

to Interno Bruto (PIB)
do país. E a expectati
va para o novo perío
do produtivo, que teve
início em de julho,
segue em alta. Um
levantamento Siste

mático da Produção
Agrícola (LSPA), do

Instituto Brasileiro

de Geografia e Esta
tística (IBGE), proje
ta aumento de 16,8%

na safra de grãos na
comparação a 2022.
Os resultados podem
fazer com que o PIB
específico do agro
chegue a RS 2,6 tri
lhões.

LIDERES
^'"movimento

SEBfíAE Juntos,
cocriamos
o futuro

Torne a sua liderança
mais estratégica
e conquiste melhores
resultados

« 02 e 03/10
. Transmissão online

gital, comunidade, diversi
dade e inclusão, economia
sustentável, ecossistema de
inovação, empresarial, in
vestidores, planejamento
público, político, produtor
de conhecimento, represen
tação empresarial, lairal e
terceiro setor.

Para garantir a partici-

POl^ si^anA

pação no Lideres em Mo
vimento. é nece.s.sário ace.s-

sar o site oficial do evento

em www.sebraelidercsmo-

viinento.coin.br e fazer a

inscrição gratuitamente.
Nesse link. a programação
completa também pode ser
conferida. (A.s.sessoria de
Imprensa Sebrac/PR)
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cejiia'.osiI'
DATA: l9deSeiembiode202.V
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lar.i icaiizai Licitando iin Modaiid.ide PREG.At.l PRESENCI.AL sob a°

* '202.4. ctinfurine deNcriio nlviiMi

OUJEfO: Rcpisiru de Preços para a ("oiumlaçSo de empresa visando a
prcsi.içilo de serviços de horas mdiiuina, tipo lerraceatlor ile .itrasio e ocav.atteir.i
hidiiiiiliea com roíapcdci. uiili/ados pelo Mutuc^io dc PLinailo.
V.-VI.OH TOl AT: RS .i27..i(Hl.f)0 (<|uinhenii)s e vinte o dois mil cenlo e vinte e
eineo ícais)
D.VT.V DA VHF.RTTRA fl? de Ciiitiibni t!c 2024 - .'is liy IKI çnove) horas
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-l.T/ (f.\RI..O.'i IJO.NT

Ptelèiio Mujucipal

000144


